
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:36 horas do dia 14/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/182E-C48E-5493-DEFB-E7EA ou utilize o código QR.

 QUINTA•FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2024 • ANO XII | N º 2134

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
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PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO MUNICIPAL Nº 55 DE 14 DE MARÇO DE 2024 - DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO POR MEIO
DE  CHAMADA  PÚBLICA  PARA  A  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DIRETAMENTE  DA
AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  DESTINADO  À  COMPLEMENTAÇÃO  DO
CARDÁPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS PREVISTAS PELO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA

DECRETO Nº. 54, DE 14 DE MARÇO DE 2024 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA EM CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 014 DE 14 DE MARÇO DE 2024 - CONVOCA OS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO
SELETIVO  SIMPLIFICADO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PALMAS  DE  MONTE  ALTO-BA  PARA
ASSINATURA DE CONTRATO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024PE - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0401/2024PE - EMPRESA:
COSTA MONTALVÃO LTDA - CNPJ: 11.129.577/0001-14

CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
AVISO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  -  Nº  019/2024DE  -  OBJETO:  LOCAÇÃO  DE  PICK-UP  COM
CAPACIDADE DE 700KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DE
OBRAS NO APOIO E VISITAS AS OBRAS EM DESENVOLVIMENTO NO MUNICÍPIO.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - Nº 020/2024DE - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
INSTALAÇÃO  DE  FORRO  DE  GESSO  ESTRUTURADO  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO - BA.

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  005/2024IN-CR  -  REFERENTE  INEXIGIBILIDADE  003/2024IN-CR  -
CREDENCIAMENTO MÉDICO - GR GUANAMBI IMAGENS MÉDICAS LTDA

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  006/2024IN-CR  -  REFERENTE  INEXIGIBILIDADE  003/2024IN-CR  -
CREDENCIAMENTO MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA BASTOS E SILVEIRA S/C LTDA

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  007/2024IN-CR  -  REFERENTE  INEXIGIBILIDADE  003/2024IN-CR  -
CREDENCIAMENTO MÉDICO - CLÍNICA ORTOPÉDICA E FISOTERÁPICA LTDA
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DECRETO MUNICIPAL Nº 55 DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 

Dispõe sobre o Credenciamento Por meio de 
Chamada Pública para a Aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar 
para alimentação escolar, destinado à 
complementação do cardápio, atendendo as 
necessidades nutricionais previstas pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no âmbito 
da Administração Pública Municipal direta” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, no uso das atribuições 

que lhe conferem, tendo em vista o disposto no art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

13.019/14 e Resolução CD/FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020,  

DECRETA: 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre o Credenciamento por meio de Chamada Pública para a Aquisição 

de gêneros alimentícios diretamente de Agricultura Familiar para alimentação escolar, destinado à 

complementação do cardápio, atendendo as necessidades nutricionais previstas pelo Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no âmbito da Administração Pública Municipal direta e 

indireta.  

§ 1º Os contratos referentes aos processos de aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE 

são regidos pela Lei nº 14133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis; 

§ 2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta 

específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações.  

Art. 2º O procedimento será conduzido pela Comissão de Credenciamento e Julgamento designada, 

em razão da especificidade do objeto e necessidade da realização de diligências externas, permitido 

através do artigo 8º, §2º da Lei 14.133/21, e terá, especialmente, as seguintes atribuições: 

I - Responder aos pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital;  

II - Analisar a aceitabilidade dos Projetos de Venda e a conformidade dos documentos de habilitação, 

de acordo com os critérios previstos neste Edital;  

III - Conduzir os procedimentos relativos ao Credenciamento;  

IV - Verificar os documentos dos proponentes participantes e apontar as pendências;  

V - Declarar os vencedores;  
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VI - Receber os recursos administrativos, podendo reconsiderar suas decisões ou encaminhar ao 

julgamento da autoridade competente;  

VII - Elaborar a ata da sessão;  

VIII - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar o Credenciamento e ratificar a 

inexigibilidade de licitação. 

Art. 3º A administração pública municipal deverá adotar procedimentos claros, objetivos e 

simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias 

decisórias;  

Art. 4º O preço de aquisição dos gêneros alimentícios deve ser determinado pela Administração 

Municipal, com base na realização de pesquisa de preços de mercado;  

§ 1º O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em 

âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido dos 

insumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos 

e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto.  

§ 2º Os preços de aquisição definidos pela Administração Municipal devem constar na chamada 

pública, e devem ser os preços pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas 

organizações pela venda do gênero alimentício. 

Art. 5º O edital de credenciamento por meio de chamada pública observará as regras gerais da Lei nº 

14.133, de 2021, e conterá:  

I - Descrição do objeto;   

II - Quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade de medida;  

III - Requisitos de habilitação e qualificação técnica;  

IV - Prazo para análise da documentação para habilitação;  

V - Critério para distribuição da demanda, quando for o caso;  

VI - Critério para ordem de contratação dos credenciados, quando for o caso;  

VII - Forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e pedidos de esclarecimentos;  

VIII - Prazo para assinatura do instrumento contratual após a convocação pela administração;  

IX - Condições para alteração ou atualização de preços;  

X - Hipóteses de descredenciamento;  

XI - Minuta de termo de credenciamento, de contrato ou de instrumento equivalente;  

XII - modelos de declarações;  

XIII -Possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o caso; e  
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XIV - sanções aplicáveis.  

§ 1º O edital definirá os valores fixados e poderá prever índice de reajustamento dos preços, quando 

couber, para as hipóteses de contratação paralela e não excludente e de contratação com seleção a 

critério de terceiros.  

§ 2º Nesta hipótese de contratação, a administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou 

prova de conceito do bem na fase de análise da documentação ou no período de vigência do contrato, 

desde que justificada a necessidade de sua apresentação.  

§ 3º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos:  

I - A seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com 

representação atuante e reconhecida no âmbito do município onde será executado o contrato  

II - O estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades 

ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais. 

Art. 6º A Administração municipal deverá dar publicidade das informações referentes ao processo de 

aquisição de gêneros alimentícios em órgão de divulgação oficial, em sítio eletrônico oficial do 

respectivo ente federativo e/ou em quadro de avisos de amplo acesso público.  

Art. 7º Os documentos relativos à habilitação e as propostas de preços (Projeto de venda) serão 

recebidos pela Comissão por meio eletrônico (arquivo .pdf) ou presencialmente, no setor de Licitações 

Art. 8º Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das 

Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país.  

§ 1º Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP.  

§ 2º Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, em 

números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica.  

§ 3º Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 

do estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

§ 4º Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:  
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I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 

de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 

organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 

a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 

sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 

MAPA que regulamentam a DAP);  

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III deste artigo, 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas.  

IV – Caso a Administração não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 

de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 1º e § 2º;  

Art. 9º Para a habilitação dos projetos de venda, deve-se exigir:  

§ 1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:  

I – A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

II – O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda.  
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§ 2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo:  

I – A prova de inscrição no CPF;  

II – O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  

IV – A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda.  

§ 3º Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:  

I – A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

II – O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III – A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

IV – As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;  

V – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal;  

VI – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

VIII – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.  

§ 4º Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de 

amostras a serem apresentadas conforme descrito no artigo 5º, § 2º, fica facultado à Administração a 

abertura de prazo para a regularização das desconformidades, desde que prevista em edital. 

Art. 10 Os projetos de venda selecionados devem resultar na celebração de contratos com a 

Administração, os quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 

em conformidade com os termos da chamada pública.  

Art. 11 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP 

Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:  
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I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 

Familiar/ano/Município de Palmas de Monte Alto-BA;  

II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: VMC = NAF x R$ 

40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares (DAPs 

familiares) inscritos na DAP jurídica).  

§ 1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a Administração Municipal a 

responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de 

comercialização com os grupos formais.  

§ 2º Cabe à Administração Municipal a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. 

A esta, também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos 

de comercialização com grupos formais.  

Art. 12 Aplica-se, de modo complementar, para a modalidade aqui descrita, as normas da Resolução 

FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020, da Lei 13.019/2014 e da Lei 14.133/2021. 

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 14 de 

março de 2024. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 

Familiar/ano/Município de Palmas de Monte Alto-BA;  

II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: VMC = NAF x R$ 

40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares (DAPs 

familiares) inscritos na DAP jurídica).  

§ 1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a Administração Municipal a 

responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de 

comercialização com os grupos formais.  

§ 2º Cabe à Administração Municipal a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. 

A esta, também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos 

de comercialização com grupos formais.  

Art. 12 Aplica-se, de modo complementar, para a modalidade aqui descrita, as normas da Resolução 

FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020, da Lei 13.019/2014 e da Lei 14.133/2021. 

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 14 de 

março de 2024. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº. 54, DE 14 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidora em 

cargo de provimento em comissão, e 

estabelece outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV, DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 13 de março de 2024, a senhora Francisca Neta Pinto dos 

Santos para o cargo em comissão de coordenadora/40h, no Colégio Municipal Simpliciano 

Martins Roriz, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

em 13 de março de 2024.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14 de março de 2024. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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PELO INCISO IV, DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 13 de março de 2024, a senhora Francisca Neta Pinto dos 

Santos para o cargo em comissão de coordenadora/40h, no Colégio Municipal Simpliciano 

Martins Roriz, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

em 13 de março de 2024.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14 de março de 2024. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 - 47 

 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3362-2684 
CEP_ 464600-000 – Palmas de Monte Alto -BA – e-mail: smepma@. yahoo.com.br 

 

 

PORTARIA Nº 014 DE 14 DE MARÇO DE 2024 
 

“Convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado da Prefeitura Municipal de Palmas de Monte 
Alto-BA para assinatura de contrato”.  
 
 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
nº 04, publicada no Diário Oficial em 18 de janeiro de 2022, e em conformidade com as normas contidas 
no Edital nº 01/2022, publicado no Diário Oficial em 26 de janeiro de 2022, 
 
CONSIDERANDO, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado de 02 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação da Homologação no Diário Oficial do Município, por meio do Decreto nº 
64/2022, publicado na Imprensa Oficial em 03 de março de 2022, e a prorrogação da validade do certame 
conforme Portaria nº 001 de 02 de fevereiro de 2024; 
 
CONSIDERANDO, o início do período letivo do ano de 2024 (dois mil e vinte e três), com início em 13 de 
fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 20 de dezembro, 
admitida a antecipação ou prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço, nos 
termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 593/2013; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Convocar os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, Edital 01/2022, da Prefeitura 
Municipal de Palmas de Monte Alto-BA, cuja lista nominal segue no ANEXO I, para assinatura de contrato 
temporário para o ano letivo de 2024 (dois mil e vinte e quatro), para a função de professor substituto 
apto a atuar nas turmas de Anos Iniciais e Anos Finais; 

 
Art. 2º Os candidatos aprovados deverão comparecer no dia 15 de março, deste ano, sexta-feira, às 
07h30min, na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para assinatura do contrato, munidos 
de cópias simples e originais dos documentos listados no item 11.1 do Edital. 

 
Art. 3º O não comparecimento do candidato no ato de assinatura do contrato, na data designada, será 
interpretado como desistência da vaga e acarretará a perda do direito da contratação na referida função 
temporária, sendo então substituído pelo seu sucessor, conforme lista classificatória já publicada. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura. Palmas de Monte Alto/BA, em 14 de março de 
2024. 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 - 47 

 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3362-2684 
CEP_ 464600-000 – Palmas de Monte Alto -BA – e-mail: smepma@. yahoo.com.br 

 

 

ANEXO I 
 

COLÉGIO MUNICIPAL ELIZA TEIXEIRA DE MOURA - SEDE 

1. Gardênia Pinto Cardoso Santana 02/04/81 3,5 10 13,5 CLASSIFICADO 

 
ESCOLA MUNICIPAL AUREZINA TEIXEIRA DE MELO – DISTRITO DE RANCHO DAS MÃES 

1. Kelly Alves da Silva 12/03/86 3,5 0 3,5 CLASSIFICADO 

 
No ato da contratação, os candidatos convocados deverão apresentar as cópias dos documentos listados 
abaixo, acompanhadas dos originais para autenticação, a serem encaminhadas ao RH: 
 

a) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF; 
b) Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado; 
c) Cópia do Comprovante de Residência atualizado; 
d) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
e) Número de Inscrição no PIS/PASEP; 
f) Número da conta corrente no Banco Bradesco, cópia do cartão ou comprovante; 
g) Cópia do Título de eleitor e quitação eleitoral; 
h) Certidão de Nascimento/ RG e CPF de filhos menores de 21 (vinte e um) anos, caso tenham; 
i) Certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual e Federal. 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

PROCESSO 
Nº 043/2024DE 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 019/2024DE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° 019/2024DE de acordo com o PAD Nº 
043/2024DE, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000031/2024. Objeto: LOCAÇÃO DE PICK-UP 
COM CAPACIDADE DE 700KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA 
SECRETARIA DE OBRAS NO APOIO E VISITAS AS OBRAS EM DESENVOLVIMENTO NO 
MUNICÍPIO. Abertura: 18 de março de 2024 às 08h00min, pelo LICITANET, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-
mail: mflicipma@homail.com. Em, 13 de março de 2024 - MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
BADARÓ FROTA, AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PORTARIA N.º 008/2023). 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 
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DISPENSA ELETRÔNICA N° 019/2024DE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° 019/2024DE de acordo com o PAD Nº 
043/2024DE, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000031/2024. Objeto: LOCAÇÃO DE PICK-UP 
COM CAPACIDADE DE 700KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA 
SECRETARIA DE OBRAS NO APOIO E VISITAS AS OBRAS EM DESENVOLVIMENTO NO 
MUNICÍPIO. Abertura: 18 de março de 2024 às 08h00min, pelo LICITANET, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-
mail: mflicipma@homail.com. Em, 13 de março de 2024 - MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
BADARÓ FROTA, AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PORTARIA N.º 008/2023). 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

PROCESSO 
Nº 044/2024DE 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 020/2024DE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° 020/2024DE de acordo com o PAD Nº 
044/2024DE, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000032/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO ESTRUTURADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO - BA.. Abertura: 18 de março de 2024 às 08h00min, pelo LICITANET, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-
mail: mflicipma@homail.com. Em, 13 de março de 2024 - MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
BADARÓ FROTA, AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PORTARIA N.º 008/2023). 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 020/2024DE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° 020/2024DE de acordo com o PAD Nº 
044/2024DE, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000032/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO ESTRUTURADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO - BA.. Abertura: 18 de março de 2024 às 08h00min, pelo LICITANET, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-
mail: mflicipma@homail.com. Em, 13 de março de 2024 - MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
BADARÓ FROTA, AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PORTARIA N.º 008/2023). 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024IN-CR 
 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 005/2024IN-CR 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR 
  

OBJETO: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de 
clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de 
saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

  

VALOR: R$ 799.500,00 (setecentos e noventa e nove mil e quinhentos reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Da assinatura até 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: GR GUANAMBI IMAGENS MEDICAS LTDA 
CNPJ: 43.216.857/0001-56 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  05.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

 10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  
10.302.032.2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- PRIMÁRIA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- SECUNDÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA  3.3.90.39.00.00.0 - OUTROS SERVs TERC - PESSOA JURIDICA 
 

  

 
ASSINAM P 

CONTRATANTE: 
MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: JONAS RODRIGUES DA SILVA NETO 

  

DATA: 14 de março de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024IN-CR 
 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 005/2024IN-CR 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR 
  

OBJETO: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de 
clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de 
saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

  

VALOR: R$ 799.500,00 (setecentos e noventa e nove mil e quinhentos reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Da assinatura até 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: GR GUANAMBI IMAGENS MEDICAS LTDA 
CNPJ: 43.216.857/0001-56 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  05.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

 10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  
10.302.032.2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- PRIMÁRIA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- SECUNDÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA  3.3.90.39.00.00.0 - OUTROS SERVs TERC - PESSOA JURIDICA 
 

  

 
ASSINAM P 

CONTRATANTE: 
MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: JONAS RODRIGUES DA SILVA NETO 

  

DATA: 14 de março de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 006/2024IN-CR 
 

 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 006/2024IN-CR 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR-F 
  

OBJETO: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de 
clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de 
saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

  

VALOR: R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Da assinatura até 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: CLÍNICA MÉDICA BASTOS E SILVEIRA S/C LTDA 
CNPJ: 05.620.412/0001-48 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  05.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

 10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  
10.302.032.2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- PRIMÁRIA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- SECUNDÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA  3.3.90.39.00.00.0 - OUTROS SERVs TERC - PESSOA JURIDICA 
 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: EMERSON SILVEIRA BASTOS 

  

DATA: 14 de março de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 006/2024IN-CR 
 

 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 006/2024IN-CR 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR-F 
  

OBJETO: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de 
clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de 
saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

  

VALOR: R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Da assinatura até 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: CLÍNICA MÉDICA BASTOS E SILVEIRA S/C LTDA 
CNPJ: 05.620.412/0001-48 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  05.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

 10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  
10.302.032.2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- PRIMÁRIA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- SECUNDÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA  3.3.90.39.00.00.0 - OUTROS SERVs TERC - PESSOA JURIDICA 
 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: EMERSON SILVEIRA BASTOS 

  

DATA: 14 de março de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007/2024IN-CR 
 

 

 

 
N.º DO CONTRATO: 007/2024IN-CR 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR-G 
  

OBJETO: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de 
clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de 
saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

  

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Da assinatura até 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: CLÍNICA ORTOPÉDICA E FISIOTERÁPICA LTDA 
CNPJ: 08.866.756/0001-20 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  05.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

 10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  
10.302.032.2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- PRIMÁRIA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- SECUNDÁRIA 
 

ELEMENTO DE DESPESA  3.3.90.39.00.00.0 - OUTROS SERVs TERC - PESSOA JURIDICA 
 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: LARA ABREU COSTA SALLES 

  

DATA: 14 de março de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
 
____________________________________ 
MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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